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COMISSÃO PB JUSTÍCA E REDAÇÃO

ATA PB REUNIÃO DA COMISSÃO - DIA 1710812021

Aos 17 dios de agosto de 202 K o Comissão de Justiça e

Redação da Câmara Municipal de Ibiraçu. composta pelos Vereadores Aloir PioL

Vanderlei Alves da Silva e Otávio Luiz Gusso Maioli reuniram-se na sede desta

Câmara yviun/c;pa/, em sala própria às 14h30min para tratar dos Projetos que se

encontram tramitando na Comissão. O Presidente da Comissão, Vereador Aloir Piol,

após saldar os demais membros, deu início à reunião informando que se encontra

para análise na presente comissão, o Projeto de Lei do Executivo n." 3.363/2021,

pauta da presente reunião. O respectivo Projeto foi lido na sessão do dia 09/0812021,

com pedido de urgência constitucional, devendo os Comissões temáticos

pertinentes se manifestar, e a Câmara decidir sobre o proposição, no prazo máximo

de 15 (quinze) dias contados do recebimento da matéria. Assim, após ampla

discussão e análise, esta comissão entendeu que o Projeto se encontra apto para

aprovação, deliberando-o através do Parecer n.° 016/2021, assinado na data de

hoje. Sendo assim, nada mais havendo a tratar na presente reunião, deu-se a mesma

por encerrada que, após ser por mim, secretário Vanderlei Alves da Silva, lavrada,

lida e aprovada, vai por todos assinada conforme.
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